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- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 08/2024 - 

(Lei  Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA LICITAÇÃO – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

(Proc. Administrativo n° 13/2024 – Proc. Licitatório nº 01/2024 – Pregão Eletrônico nº 01/2024) 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP. 

CONTRATADA: AGIL LTDA. – CNPJ/MF nº 26.427.482/0001-54. 

OBJETO (art. 92, I e II): O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de apoio administrativo 

(limpeza, asseio e copeiragem), a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência anexo ao Edital da licitação. 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de de 05 (cinco) anos, com início em 05 de 

agosto de 2024 e término em 05 de agosto de 2029, havendo a possibilidade de prorrogação por igual período, 

respeitada a vigência máxima de 10 (dez) anos, em conformidade ao disposto nos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

PREÇO: O valor mensal da contratação é de R$ 10.083,33 (dez mil e oitenta e três reais e trinta e três centavos), 

perfazendo o valor total anual de R$ 120.999,98 (cento e vinte mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa oito 

centavos). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): Os recursos orçamentários para a presente contratação correrão através 

da seguinte dotação do orçamento público da Câmara Municipal: 

 

2 – CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP 

01 – PODER LEGISLATIVO 

01.031.0001.2078.0000 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

3.3.90.37.00 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

 

 

Fernandópolis, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 

 - JOÃO PEDRO DA SILVA SIQUEIRA - 

Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP 

CONTRATANTE 
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